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MOÇÃO nº ______/2017
Moção 10/2017
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada MOÇÃO de congratulações à Igreja do Evangelho Quadrangular em Uruguaiana, pela comemoração, no dia 26 de março, de seus 50 anos em nossa cidade.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção pela importância do papel da Igreja para com a sociedade. Pelos relevantes serviços prestados de ordem social, pregando o Evangelho de Jesus Cristo, apoiando e incentivando tudo quanto venha em favor dos trabalhos sociais realizados em nossa cidade.
Em vista disso, não poderia deixar de homenageá-los nessa importante data em reconhecimento aos feitos realizados pela instituição.
Uruguaiana, 9 de março de 2017. 
Ver. RAFAEL ALVES
Bancada do PMDB
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